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L I V R O  D E  P O R T A R I A S

B P O R T A R I A  N9 7.600 =

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorenaf usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei f

R E S 0 L U E :

Conceder ao funcionário NELSON GUATURA, Encar
regado da Seção de Indústria e Comércio, Padrão "Q", Efetivo, 
lotado no Setor de Tributação da Secretaria de Finanças, des
ta Prefeitura Municipal, 03 (três) meses de licença-premio, 
relativa ao 6a quinquênio completado com os benefícios das 
Leis na 573 de 15 de dezembro de 1966 e na 1,118 de 03 de 
setembro de 1975, sendo a metade (l/2) remunerada nos termos 
do artigo 146, da Lei nS 1,005 de 18 de setembro de 1973, e, 
a metade (l/2) restante, oportunamente, mediante outro reque
rimento dirigido ao Sr, Prefeito Municipal, conforme pedido 
feito em requerimento protocolado sob o na 215 de 17 de ja
neiro de 1990, que recebeu o seguinte despachos "Deferido", 
face a informação do Setor de Pessoal,

Registre-se e cumpra-se, 
P,n, de Lor̂ fííL. iro de 1990,

ARTHUR BALL^RINI 
= Prefeito Mi^icipal =

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura Munic_i 
pal e publicada no Paço Municipal aos 19 de janeiro de 1990,

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Diretor Técnico de Serviços Gerais


